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Indicação        /2021


Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Alberi Galvani Dias
Canela – RS
A Vereadora Emilia Guedes Fulcher no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Poder Executivo o presente projeto de lei indicação:
· INDICAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DA FARMÁCIA SOLIDÁRIA conforme LEI ESTADUAL Nº 15.339, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _heading=h.1fob9te]O presente projeto tem o intuito de regulamentar, no município de Canela, o Programa consiste em receber doação de medicamentos, incluindo amostras grátis, oriundos da população, de clínicas e profissionais da saúde, de empresas do segmento farmacêutico e sua subsequente dispensação gratuita à população, sob responsabilidade técnica de um profissional farmacêutico, após avaliação visual da integridade física e da data de validade 
[bookmark: _heading=h.tyjcwt]Esta é a indicação que se submete a apreciação dos colegas e em sendo de valia para o município, que seja aprovado e encaminhado ao senhor prefeito para análise.

Canela, 08 de fevereiro de 2021.

Emilia Guedes Fulcher
Vereadora- REPUBLICANOS
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